
RESOLUÇÃO TC No 02/97 

EMENTA: Concede a Medalha do Mérito Nilo Coelho. 

OTRlBUNALDECONTAS DO ESTA
DO DE PERNAMBUCO. no uso de suas atri
buições e de acordo com a Resolução TC N" 
02/86, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Fica concedida a Medalha do 

Mérito Nilo Coelho ao Conselheiro ANTÔ
NIO CORRÊA DE OLIVEIRA ANDRADE 
FILHO. 

Art. 2°- Esta Resolução entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO TRlB UNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBU
CO,em 21 demaiode 1997. 

ConseU1eiro 
RUY LfNS DE ALBllQUERQUE 

Presidente 

RESOLUÇÃO TC N" 03/97 

Ementa: ReguJamenta a gratificação prevjsta no art. 1°, § 2°, 
da Lei n° 11.098, de OS de julho de 1994, com a redação dada 
pelo art. 2° da Lei 0 ° 11 .142, de 21 de novembro de 1994. 

OTRIBUNALDECONTAS DO ESTA
DO DE PERNAMBUCO. no uso de suas atri
buições legais e em cumprimento à delibera
ção tomada pelo Pleno, à unanimidade, em :-es
são realizada em 28 de maio de 1997, e nos 
termos do Arl. 63, inciso T, alínea '·i'' da Lei n° 
10.651, de 25 de novembro de 1991, 

RESOLVE: 
Art. I"- Aos serv1dores não integrantes 

do Quadro de Pe~!.oal do Tribunal de Contas. 
lotados nas Inspetorias Regionab de Controle 
Externo. será concedida a gratificação prevista 
no art. L".§ 2°, da Lei n° 11.098, de 05 de julho 
de l994. com a redação dada pelo art. 2° da Lei 
n" 11.142. de 21 de novembro de I 994. 

Art. 2°- A critério da Presidência. serão 
atribuídos os percentuais da gratificação pre-
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vista no artigo anterior, ficando assegurado, 
como limite mínimo. o disposto no parágrafo 
único do art. 8" da Lei n° 11.395, de 13 de de
zembro de 1996. 

Art. 3" - Esta Re~olução entra em vigor 
na data de sua publicação, gerando efeitos fi
nanceiros a partir de 1° de julho de 1997. 

Arl. 4°- Revogam-se as disposições em 
conlrário. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA
DO DE PERJ'lAMBUCO. em 05 de junho de 
1997. 

Conselheiro 
RUY LINS DE ALBUQUERQUE 

Presidente 


